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\•• MINISTÉRIO DA FAZENDA
• TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

TERCEIRA CÂMARA

- Processo n°	 : 10935.003309/2003-15
• Recurso n°	 : 132.332

Acórdão n°	 : 303-33.367
Sessão de	 : 13 de julho de 2006
Recorrente	 : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
Recorrida	 : DRJ-CAMPO GRANDE/MS

ITR/1999. PRELIMINAR DE NULIDADE DA NOTIFICAÇÃO.
Em face do disposto no art.59, §3°, do Decreto 70.235/72, deixa-se
de considerar a preliminar de nulidade.
ÁREA RURAL UTILIZADA COMO RESERVATÓRIO DE
ÁGUA PARA PRODUÇÃO DE ENERGIA.
O laudo técnico apresentado, a informação de órgão do Estado do

,410 Paraná acerca das terras sob exame, além do suporte em dados da
região trazidos aos autos são suficientes para atestar a
impossibilidade de aproveitamento do imóvel a não ser como
reservatório de água e abrigo de instalações para produção de
energia elétrica. Trata-se segundo o IBAMA/PR de imóvel
abrangido no conceito de área de preservação permanente, isenta do
ITR.
RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
_

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Terceiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário, na
forma do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

1111

	

	
jp,

ANELIS DAUDT PRIETO
Preside -

ZEN L O OIBMAN
Relator

Formalizado em:
31 AGO 2006

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: Nanci Gama, Silvio
Marcos Barcelos Fiúza, Marciel Eder Costa, Nilton Luiz Bartoli, Tarásio Campelo
Borges e Luiz Carlos Maia Cerqueira (Suplente). Ausente o Conselheiro Sérgio de
Castro Neves.
DM
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-- ":- : . ' :2 • '"'-••' ':'.-- • '' '•- ' •• ' ..:0 processo cuida de auto de infração lavrado para exigir o Int/1999 	 -
,- .	 " • .. -•:‘,., ' acrestidO'de. .jurds'de'mora;de multa de oficio, totalizando o crédito tributário 'de R$

- '	 - • ,... " - =',- :-.307:.775,7É; coin'referànCia: ao imóvel rural denominado "Usina -Hidrelétrica *de Salto
. -	 • - • . - • -----•,'.---- .Caiias'-?'-::Cadastiadoiia;.SRF sob o ;n! 3027160-6, .com . área .de-.3.586',4ieetares,
‘ . :- .- .. „:.*•'. : -'-: ,-,- '1O-Calizadd'jenii•hoi,iáta , da AParecida/PR. A.- autuação..se..ddik.:"pdiqUe_a__fiscalização..

•• '.'?..• ..i.',....*:.•;;.-reljei¡O,.ii:a..,:'Clas'S'iflCaào-5.:14:'üea dó: imóvel COido . sendo: de: preservação pernianente ,,..e -
f...- ': -.•`:;:,Utiliza0O.:liniitadd; :deterngnando a tributação sobre a áreatotal: •':; - • ‘ ... ••• ., -.:*- . ,.: , :

.».--. - -. '. : - - ' -.. . .• Segundo' o contribuinte trata-se de imóvel com a maior parte .da Ár. ea
.. • *. alagada, _e que por não-existir Campo especifico na DITR para essas áreas, elas forma

IIIP • - ' - 
declaradas. có-mo, de. preservação _permanente. Que a restrição ao - Uso do restante da
área-decorre de estar ocupada com instalações de geração de energia elétrica e serve
para assegurar- aintegridade do reservatório formado pelo represaMento das águas que ,

. . • . ...abastecem ausiria."•-• .	 .
-	 -	 •	 _	 .. ,.	 • :	 .-

• .	 - - •'•'-';', --'' ' --; = ,..---: kfiácalizaçao considerou que não existe previsão legal para admitir

	

. ,	 .	 ,	 ,	 .	 .
- • - ' -'	 -COliÊ-"'Sendó...- de, preservação permanente as áreas submersas e que a..area assim

• - . •• • • " - " • -deólarada..deveser considerada como não utilizada na atiVidade.rural; e que a aiea .
deciaradar. Ciiiii.o ..de utilização limitada também. será -considerada como não , utilizada

• • - . -;•,.. '_: ...--'',.-.:-,-' P -e1O-, iato:deo'Contiiiiinte não ter apresentado comprovação de sua averbação junto à 	 .
'	 . - - • -,.--,•-• matrícula do-imóvel com baá na Lei 4.771/65, art.16. 	 . ,•,. - ; . -. • , .• --	 ,.	 .	 ': •

.	 .
• ---'* --• • --. z*: ••- •••,'. , - -. ,. Cientificada do lançamento . por via postal, em 1 .8.12.2003, a autuada.	 .	 ..	 •	 ,...	 ..•	 ..•	 .•..	 - . •	 ..	 _	 ._ ..	 .	 .	 ,

. - : • • . .-:apreáentOu tempestWaffierite a impugnação de fls.: 29/3 ,8','afiiiii-atiddl- ein--.Sintese;
- -	 : •	 ,.- -:.,... pipexpálnieps' to..,(Ne:,,,,,,•,.. - • •,- 	 f .	 “	 •- --.,	 -	 ' • --- - •••• - • " -.	 •-' -	 • ''...-•
• •	 .2.,... -.:••,,.:-.--,;--,,,, .,-,•',,,J,...-..:.:...........-:,::,. 	,-...,.-	 .	 ,	 ,.•	 .	 ...	 ..,	 ,	 ..,.

-r.,..,- ,,o,,ITR tem para a •União. uma função eXtrafisca1; e o auto de . 	 .
-	 • • - ' . -. • • 'infração . impõe. Obrigação tributaria sem causa definida "na lei' , tribútária,... que . fiãO. Sé

— -,a1511coii corretamente • a 4ei . 9.393/96.	 , . ..
.	 •	 -:	 •	 .	 .	 ..	 .	 .._	 ....	 ,	 •

••---'•. '''' •.- ' - - . ' • 2 ' As áreas alagadas estão vinculadas ao Serviço ',Público de...,,..,.	 .. , _,	 -	 •	 .,	 .	 .
• .. • Energia- Elétrica, vinculadas a uma Concessão e à- supervisão da ANEEL, que esta, .	 ..	 . „

' -'• ' - , apenas ..,autoriza desvincular bens móveis ou imóveis considerados . como inserviÁreis.	 .
. ‘ - ' • • -aó.objeto .•dà COlicessã'o."-A- área alagada é indispensável paia a prestação . dó" serviço...

-	 •-	 . -- - publico 'de energia elétrica sendo área afetada por destinaão. especifica e exclusiva
._ , . ;.de-"piodUção de energia elétrica. 	 ,.	 .

.	 .	 .
• • . . • 3. - O lançamento pretendido pelo fisco desconsiderou as normas de

direito Público. Ora, , a recorrente é empresa que tem por ;finalidade a produção,
• ‘ transmissão e distribuição de energia elétrica, serviços essencialmente públicos,

autorizados 'mediante concessão pela União Federal. 	 .	 .
,•.•.	 .. 2 	.. 
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• • '', " •••--- ---;'-` ' '•`-- ''''''•-•-• •- '4 ' - À. CF/88,• árt.20, estabelece que': os ' lagos, Z rios : e:. quaisquer 	 -
.-	 . . -• • '',1--" êairelites •fde•água'ÀãO;.do •sdomínio da União Nesse aspecto os reservatórios poderão

- .• •-• •-.-.e.'-.;:..•'',"g1"-„;...,.....i.irté-írár/O.::Co.-Zieeitá.:de..-.1=ioS" ou "lagos", sendo 'impossível . deiXar: de •reconhecê-los
' - - • • -,.'-:--: • •'-'1.: .̂-?';COMo, "iinStenciáii"•`de%rier¡iíã''.,.. inclUídOS' nO:PairiMônio.'da-bpiãéii:poiforça,do,..iiiciáo

	

.	 .
- --.-. ••'.,•-'2,::'::..:,•---..-•-••-::VIII.-4&"árt.20'.clá."É:-.'-',...:,..s.'•:,-*:". 	 ••••••• • :.	 .•:•..	 ..:.- .....,•-•-..,,.-2,-•,:..P:-..:....,•,,,..,:i..-i-,::;:,,,,,,:.•::•:•--',,,<;.-: ---,‘-',';•*.;\'----:--• 	 • :. --:	 • ,	 •-'	 '• `	 -	 •••=. .:.:',".',.:::- -T-;,:-. 	 --	 ..	 • ..	 , , .„ --... ,	 ....	 -..	 ,- .• :-,. ..•••••.:•,. ::-..-,;;•:.".;•.- Y , .".., si: `,;.,...i.,./..,..,5' "j • - : .,: •; ;:•• :*•/-* -,••• • ..: 	 '	 .	 •	 ,	 :' '	 -' •	 •-.	 '	 •:::•r.-'•",.'. 	 ,. {.	 .	 •	 -• :..- ;':;'..„-	 t•'...
',:":',' ':':'-- • ••';--‘-'••:,:•.::::.:',.;,,..., '•;,:•!;4+;...'j;:;-..,',-:,-,.i.,:. ;:>.',:•••; : 5 .2 k15:ConSiderar a- . área alagada - declarada :- COrno.- -de •-: preservação

,.. •• '''.'.....2.- .:.:, '''...:,:".' :.•":". -.-.'"i:Yerm's'....-an-erité;•••-COMOiriCi. U4lilada OU não:utiliza'vel é in. terPretir equiVOcadainenteá Lei
' • '	 -. ' ' • "-' •- -- .•”9:393/96 '•,..e.'déáeónSidera_ .as • exclusões admitidas -legahriente: , ,Está me anexo -uma	 .

•" '. '•• • s. , s' dedarãção .do 1.13AMA, •.:,firMada,por técnico especializado, .-com a áutoridáde , de ser o-.	 .-	 ...	 .	 ....	 .....	 ....,	 .	 ...	 ..	 .	 ....
.	 .* • ..—representante  do'..IBAMA no Estado do Paraná, . que atesta ser área de -preservação

._
.	 •••	 • .•-•	 • • perManerite.---..--..-:5-..----.;.-. ..,...: . 	 .• ,_	 ,	 , ..-	 ..	 . -„	 .	 ..,	 .

• ..	 ..,
• ' • -	 - •	 '•-• ••••"-..‘'''.:".,-.",.....•;:-.----.1.,;:. '',.,..• ,f6.:-.'„'X'ar". ea do reservatório ó imóvel totalmente 'fora do comercio,
• . ••• - •.' -.; ,..'itinCidad.a;-à cciiiceà0b....da'. UniãO, com :destinação de interesse publico, para fins de
. . • . '' .' , ''.., - '....útflidade'.Pública.--.-K i$ecretaria de •Agricultura e do Abastecimento do . estado do

. ,• •, - -Para-?/a-afirma!que nas avaliações de terra nua não tem considerado os reservatórios.	 ,	 .	 .	 .	 . .
-	 '.- .' ••• 'das  Usmas Hidrelétricas, por não se classificarem para a atividade agropecuária: 	 •
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,	 -	 . •,, .. • •.:. - ' - 7. " O: lançamento efetuado é indevido . que no caso inexiste,

	

	 .
elemento econômico' . -e . a 'base de cálculo seria zero. -0, interessado informa . que

.	 • -.. . -- " somente fei• a DIAtpara-cumprir obrigação acessória atendendo ao disposto no art.8°
•- -,	 - • , = :' - •-. ;••dà.f.,ei,9..393/96.:•.-..:•V",' ..-:,.-:-,',: • .- • . 	 •	

,
• -- • - ' .,---:: • - .'.- -. ---..;..,, ' 	 .,•,-..:-•-; ,..;•.,•••,...• ,,,,--,,..-,.9:,:..:,...,:' „f-•;:-:•
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• • , .	 ' • '-- . •:•:;.:;-;‘...',,-;:• •.';•'•N...-*?,"..1,:dos,...;; "...,::-'.:•,-.:z. e:,.-' ': ;•7--i '';',-;''"	 ,	 ..,	 ,..-,	 .	 . „ .• ,	 ,

• ‘,.• ." -•'. :'• ; • ', r -', ''-'!, 4: ••.i .Y. '';', .;-:-,'.;:,-•'•-:- '•••::::::•-•;,' 8........• Tamem não pode prosperar a • glosa 's:la- área. 'de utilização	 •	 , .

	

...•. .	 .	 „	 .	 ,	 ,
- ' • ' ' *••••::: • •• • •:': : * - ' •. ;•';Iirriitaáã;M-:face 'do` di•spOsto no art.2° da Lei 4.771/65,qUescOnsidera.dePreservação
.....:-::---..: - ••••''.1•'.	 PerriiârieritPéld` •s4efeitO,..desta lei, as florestas e demais f6nnaS de vegetação situadas
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à6 redor de cursos d'água, as áreas - declaradas cámo. de utilização limitada são	 .

• . - . '. --, • - 'reniáiiesCentes das -. áreas .-desapropriadas que- margeiam . o ;reservatório.2. da, .Usina

	

" • '- -- f.- • ::-..'• .I4idreletrica; :41 .e,:sCOirsiii-Uem de vegetação natural. A obrigatoriedade da averbação 	 .

	

.,.	 .	 ,.....	 .,
• ,	 • • -••• ..-...•-,nO-• registro ide rini&eiá. refere-se às florestas • de domínio' ..:priVado;- não . sujeitas ao

	

regime •de utilização limitada, não aplicável ao caso em tela:- • ,:-.. ....',	 • -	 ..- • .. •	 ..	 ...	 ,
• .-	 . -,-	 -

''' •- • ' - ,7- -.--' -:-:••••••-•'-',-,:•'•''''.'°•::5••••'-':'"‘.` ''''''A';', 9\-'''':•-•''Por •fim• são improcedentes a multa 'e' os juros lançados Não• ..	 .	 ••••	 ..• ' ::•-•,-,-;•---:•:,:::,--..,:-......:-.r•••••::,...,:,..,....••• ....- 	 ,.,	 , ..,	 .•	 ...	 ...• •	 .	 •	 •
-	 • • •••.:- • '•,-•": •:.;hoUvrefalta'depageneniO • a exação pretendida carece de base legal. 	 ,	 •	 • : . --	 ,.•
'	 • • '	 - •	 .- ‘: -: "'..'-'-,-»•-•R'1":1"-'2°.',-•••'•.:-;..-.-7-..:-:.---"J. 4-.--. ,.::	 -•••--i7::--.': ..‘ 	 , '	 -
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	 • ,, .'-- :-.....,•,:;...-:•:--';-,•- ---•: - -••-•.•.:',;;•••/"A.DRI/CainpO Grande, através da ia Turma de Julgamento, decidiu
• •pOr:linaniinidade:'de :"votó, .ser - procedente o lançamento (fls.87/97). Os principais

• - • 'firridanientOs dadéCiSãO foram• : •	 .
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, . •••• --• ", •	 "	 • -1: , • dITR se rege pela Lei 9.393/96, da qual se retira que o imposto
-• . é..des"rido por qualquer pessoa que se prenda ao imóvel rural em uma das módalidades

. . elencádas. No caSo não há dúvida de que é a interessada a proprietária do imóvel
. . ..-.. . . tributado, e sta COrretã'a identificação do sujeito passivo.	 .
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Pár.,Co•titro lado o imóvel com 3.586 x9 hectares não se enquadra
no requisitos deisenção e imunidade previstos na légisj4ãO:' ,-Êelds definições. .	 • ...

• : .:areaá'=:dé,:preierva0O;peniianente e de .utilização limitada, observa-se que as, arcas
ii6„1"-Padás-2,''COM. : reservatÓrioS . d'água para usina hidrelétrica . não se .enqUadram. em
*nenhuma delaS.' 	 - • -	 • •	 •

.,	 •	 ,.
• ••••- -3 Ai. outorga de isenção -deve • ser interpretada. literálniente. A

• "	 -• • Oliáighçjà:de ave baço'tia 'área de reserva legal está prevista Originariainente na Lei.	 ,	 .	 „..	 .•	 , •
..',4;1:71/,65.:`61à;:rãaçao- dáda, :pela Lei .7.803/89, -e a Lei'9:393/96 .'aO :se reportar à Lei

• •	 . 41771/65,, imiiheitamente': condiciona a não 'tributação da sarca ao cumprimento da
;	 - aludida exigência:	 .	 •

• . • "

	

	 '•	 4:::A.déclaração de .fis.77 firmada peto_ representante do IBAMA
no Paraná amplia indevidamente o conceito legal de área de preservação permanente e

••	 não pode ser reconhecida corno prova da situação do imóvel. • 	 •

• • . •	 . •
. •	 .. 5. A COSIT, por meio do Parecer COSIT 15/2000, se posicionou

: pela tributação dos imoveis rurais que abriguem reservatórios, Subestações: e usinas
hidrelétricas, eqiialquer- dúvida quanto à possibilidade de tributação . da área de. „ . , .„

'• reservatório para produção de energia elétrica foi afastada, COm • a- edição da IN SRF.„.	 .	 •	 : .60/2001. ,

prosperam 	 - argumentos quanto' a considerar Os-	 -	 •	 •	 -	 -
• •	 •,f...-reiervatóriqs..de. agua 	 potenciais de energia hidráulica, que 'esta expressão

= segundo a :cosiT,:.,quer dizer tão-somente quedas d'água ou' cachoeiras, jk o
-	 ..-reServatório, decorre ':do, represamento das águas dessas quedas , ou cachoeiras peia

COrisfnição:deamiragenS COM fins de exploração econômica..	 •	 . 	 • .,•	 •„..,„

^	 • s	 '7 A.:DRJ- deve observar o entendimento oficial da SRF. 'É- poSsivel
que exista no imovel área não submersa' que esteja afastada da tributação por serem o„

• . • , , .; -.; :Igeãefs;aãiS•jperniiiiente::e,Qou de utilização _ limitada, ••pOréin ;cabe ao - Contribuinte
,que Poderia ' ser feito por meio de laudo .técnico elaborado por

• •-•-profissional competente que demonstre a distribuição das áreas, sendo que no caso de
área de reserva legal é necessária a prova de averbação junto ao registro de Imóveis.

.	 .	 .	 ,

-	 -	 8.- •Não há previsão legal para a exclusão das áreas submersas da.	 •	 .
tiibinaçAo do ITR: _Quante, ao VTN, foi considerado para o lançamentO o valor. „	 „.
declaradci -na D1TR/99, sendo que apenas se alterou o VTN tributado decorrente das
glosas das áreas declaradas como isentas.

: ‘•	 .9 0 fato de ser reservatório de água da usina hidrelétrica. 
destinada ao serviço Público de energia elétrica não é suficiente para se estabelecer
que se trata de bem fora do mercado, e que por isso não haveria valor de mercado
apurável. È que apesar de estar vinculado à concessão de serviço público, não é
impossível ' que o imóvel seja alienado a outra concessionária, se houver interesse da
UniãO, e pode acontecer até mesmo pelo encerramento do cOntrato de conCessão.
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„.	 .	 ,	 •	 • •
Processo n° . •	 -: .10935.003309/2003-15	 •

	

- -	 .	 •
-	 Acórdão	 ;	 , : 303-33:367	 •

,
,	 .	 • ,

.	 •
ydro	 •• .	 .	 .	 •

	

-	 •,':	 :•-•• •
• -	 ' •	 • -

'	 ConSelheiro‘Zénaldó•Lóibman Relator

- •	 ;	 S'-Tràfá--*-se-:. de matéria da competência do Terceiro Conselho de

	

-	 •-	 --Contribuintes e estão presentes os requisitos de admissibilidade do feCUISO.voluntárig.

• .
,	 •Na sessão de julgamento de mato/2005 :cOube a este relator a análise

	

•••	 • ,..de... ..:ProC60 :-/,se-e,ÉeSPOnden'te ao :recurso de n° 128.344 ,de; interesse :do .meánió
• ëntnbuinte or recorrent; .eüjo Mérito é absolutamente sirriilar, :e"até:são . proPóstáis as.	 .

••	 .:Mesniás árgiiiçÃes,'• preliminares, motivo Pelo qual repetirei: aqui' o 'Resino :Voto que

	

„	 ,	 .
naquela oportunidade Mereceu quanto ao mérito o acolhimento por maioria de sete
Votos a' r uín,:- vencido : Um .conselheiro-suplente que dava provimento parcial 'para• „	 • :	 .
exclUir ., da tributação apénaS as áreas especificamente reconhecidas como de

• preservação Permânente. Farei apenas as adaptações devidas ao caso concreto.
..	 • ,

	

••	 -„

• •	 'Há uma preliminar levantada que diz respeito a Uma argüição de

	

-	 .
:.nulidade 'do 'auto • de infração, acusa o interessado que dele nãó; constam Termo de

- • • Inicio.- de Ação ;Fiscal; - hem indicação de ter havido .' ^expedição dó -competente
-	 •	 •vkandado 'de Procedimento Fiscal, inclusive com fixação de prazo 'pára a sua

,execução Peio que não 'Se deve acatar tal preliminar, mas também observo que, ao
• • meu sentir, milita 'a favor do interessado a evocação neste momento do art.59, §3°, do

.	 Decreto 70.235/72; com ‘a redação dada pelo art.1° da: Lei 8.748/93, por se' poder
• f ;	 .	 s;.resolver o,litigio em favor do réCoriente. 	 • .„

,Caso ááSiin não entenda o plenário e se rejeite o:voto deste relator,
haveremos de avaliar em votação preliminar a argüição denUlidáde»:' 	 .

-Então vejamos -as razões de , mérito . que levam I à , recomendar.' b
011 provirnento ao recurso voluntário'.

	

-	 • ..; Quanto ao mérito, deve-se observar que constam às fls.77 uma
••DeClara?ão do Representante do IBANLA no Estado do Paraná, Eng. • Florestal Luiz

=Ântônió Mota .1•Innes' de :Melo que atesta que os imóveis rurais especificados,

	

.	 •	 .	 .
oeuPádoá` pelà - copo.; em regime de concessão, integram áreasenquádrádas como

• -2: de Preservação Permanente que além de se destinarem a abrigar instalações geradoras
- •	 'de energià•hidielêtriea; servem para assegurar a integridade dos reservatórios de água

- formados a :pártir do- represainento dos cursos d'água.
• • .	 •	 .,	 •

Esta'Péelaração tem peso de laudo, com a força especial de ter sido
• prestada por autoridade na matéria e representante do 113A1v1A.

:Há também nestes autos informação prestada pelo DERAL
Departamento de Economia Rural da Secretaria de Agricultura e do Abastecimento no
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.	 •

,	 .

• .
•



	
••	 •	 '

*.

• • •	 ;	 '	 •	 -	 • .	 -	 .

Processo n° 	 • : 2'10935.003309/2003-15	
. , . • •

•••:Aeordão riió	;	 '303-33.367	 .	 •

• •	 ,	 •
• ''':.''-'•Estadd do Pátáná SEAB/1"R,, a qual converge com o depoimento de representante do

- •	 '	 •IBAMK2a6 .; classificar o ,:imóvel objeto desta análise• 'cimo área inaproyeitável,..	 e.
'	 'na tavaliação 'de Terra Nua realizada Por :esse; Departamento pão
• estão contemplados rioS; lagos reservatórios e reservatórios para Usinas hidrelétriCas.

.	 ,	 •-•	 •	 •	 •••••,	 -	 -	 -	 :	 .	 •	 -.	 •_	 ;	 ..	 •

	

- • •	 venficar a impossibilidade de, atribuir um• .
••- •: valor de Mercado-a.terras ocupadas por reservatórios artificiais, de armazenamento de.	 „	 •
• •	 ..-Aguas 'pari.':hidrelétriás.. , voltadas à produção de energia elétrica par parte de

,	 • • concessionária desse serviçopúblico. 	 -	 •• •	 ..	 •	 ..	 . •	 „	 •	 .
• : •	 ,

• • . • •	 .Nem Se faz necessário aprofundar a discussão em toma de serem ou
• -

	

	 não eisai'águaS,•que.estão sobre essas terras propriedade da União, ou bens" fora do
comércio. E irrelevaritei discussão constitucional evocada pelos litigantes.„

. . „	 .„	 •
••	 É:sUfiCiente a análise de apenas um dos aspectos centrais utilizados •

	

, • •	 coma fundamenta da decisão recorrida para demonstrar a necessidade de sua reforma
" - e á consequente improcedência da antuação.

•
• » • •	 ^	 O argumento foi de que para considerar certa área como de

• • 	 preservaçãô. permanente se exige tal reconhecimento pelo IBAMA, mas a declaração
-de fis.77 não substitui o ADA — Ato Declaratório Ambiental.• ,.	 , .„,	 .

• Relembra-se que a declaração mencionada se refere àquela prestada
• pelQ Eng Florestal representante do IBÀMA= no Estado do :Paraná,•.que,:ayalia

•,

	

imóvel considerado Com Conhecimento :de causa. Por outra lado será :que • a-digna 	 •
fiStaliíàção conhece rio. sentido epistemológico o que seja 'UM ,."ADA",. será...0e os.	 .	 ,	 •

	

- •	 atitóreá-daá:"famigeradaS IN 'SR.F. 47/97: e 67/97 chegaram'a,coriwarar tal documento
-

com. Unia:Declaração:de ITR- D1TR- prestada pelo -ContribUinte. à SRF(?), ou então
Sera wpresente autuação mera decorrência da pouca atenção que se parece . dedicar à.	 ,

- auditoria do rrR„aó -descaso com a necessidade de fiscalização propriamente dita; e
resultado de mero procedimento burocrático, e superficial, que leva a afiiiiiar_serzero

_ 110	 O, grau de utilização de terras como essas que agora exarriinamos.
• •	 ,	 ,

'• • ••:-•,••••-:•;•:-•,[:.	 '••••;-,,,,:','•`:•••••ç: De • pronto Se constata que a única destinaçãO • admitida': para a
• • . propriedade sob .exame é a de servir às instalações de 	 :de
-	 •:•`.,:reserVatónos-artificiaisl...ad .água, atividades voltadas para a .produção, transmissão' e

• distrilinição'de;energja .eléttica, serviço público essencial contratado entre a União e a
recorrente, Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Além das informações-	 ..•.	 •	 ,
.prestadas  Pelo _interessado e não contestadas pelo fisco, quanto à sua atividade,
precipua' e talvez': ;única, o laudo do representante do IBAMA bem como as
Informações prestadas-'-:pelo DERAL, não deixam margem a dúvidas quanto

• , caracterização dessas terras como abrangidas no conceito de área de preservação
permanente....- •	 .	 : .	 •	 ,• „

:	 -

	

Diga-se, 	 ponto, que o conceito de "área de preservação„ . .
•• - permanente"' -é • legal,: formulado no Código Florestal, não pode ser 'ampliado nem

• , •	 •
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. '• ,	 .'. ,- !.-...:	 'PrOCessõno ' . . • ... - •:' ... :	 10935.003309/2003-15 	 . -.• •	 -	 ,-.,,	 ...	 ..	 •
-	 . •	 ••• • - .- : • . AcórclãO•to '• . : .':. . : .. -303-33.367 	 •.'	 •,

• .	 •	 .	 ,	 .
•

	

-.• '	 •-•:• •	 ,"•'..*:-:-..r":;•, '.•-•.--:.•,.' 	 -A.,. :.... : .	 :•; '	 .	 •

- . •: '	 n::'-',::•,"•'•.i:r»....'2.'.:(: .•''.' •''.•,' :• '-'.... ';';':•,: . ?::. ‘ j :'.. ..	 ••	 •• .	 .	 .	 , .	 ..,.	 :	 ..	 .,•„	 .	 • , .	 ,

• ''' '' .- 's ir ' restringido • pelo -,IBAMA',-.. nem pelo DERAL,.. nem pelo 2contribuinte e tem muito
• " • :-:.: 2- •• ••anériOS peliadiniriiStraç-ão tributária.'	 • .	 -..' _

. • : ,",:-- '`::',‘i.-.:-":•,..,'•.,,--:-..,,,,..,-.. 	 ...•;,..;.:,,.,:.•,,; 	 .-,....'	 1-.. '	 ..:-.	 :	 .	 .	 .• .	 :.	 ....	 ,	 -	 s	 .....	2.	 ..
- - . ,f.:-.7::-..--''• •••••'"-=';;":-..[-"';'----;• . )•:•-::'' Em— outras Oportunidades já pude analisará:impropriedade e falta de

,•-- I .	 finidainento:legal dá escolha perpetrada pelas referidas IN SRF,no sentido de :conferir .

	

' ' .. 2 '''.• .• ....ao- " -ADA'. qualidades que ele não têm.	 .	 .	 •	 -.	 ..	 ..	 „	 ,.• , .	 •	 ,•	 .. . ,	 .	 _.	 ,.• •	 , .	 .,., :	 ...; ;	 -.•-•;:,,,:-.t.:".,.;-.,-.;.:.'r , • ': - 	:';''	 :	 < •‘.'', •	 •	 .	 .-	 - .	 -	 .	 -..	 -• „	 . •	 . .

:v • . - ",•-• ----..-.: -•::','".`,..--.:'.- -,•-•.,5fráta-7se:.' de documento • (o ADA) cujos -• dados .são - fornecidos.	 . 
• • -,..- -•	 :.• , • *•_'... -: .,unilateralmentepelo •informante (declarante, interessadoj, e diante de-tais , informações• ,	 .	 .,	 , •	 ..	 •	 ,...	 -

	

:,-; ••• .	 . • • • ••,'...-:',':,..f.,.....,ciue;:eit...geral,-t'aV.

	

4o. sv..erificadai_ a posteriori, um" funcionário . do IBAMA' apõe sua 	 .

	

. ‘ . -	 . .• • -. -'.-asSinatura spara - indicar que se tais informações - forem :1verdadeiras • então,..aquela
....[..;:,•.:.,- :-.'.:•:i'----.','-•'PrOpriedáde.deVe-áá'ár,è4. de preservação perinanentes(oU'sob;reseiVa. lè-gáj,. Ou etc.).

-- • .1.- •• '• - ....-Mas ,b IBAMÁ- não dispensa de tal documento uma inscrição constante do seu rodapé.	 , .	 ,	 .•	 s .. • •,.. 	 • ...	 ..•	 ..	 ., .., ,	 .. .. 	 ,.	 •
onde afirma que Se *tratam de informações prestadas pelo interessado e em relação às.	 •	 .	 .,

	

-. .- 	 . ' quais *o MAMA não assume responsabilidade. 	 s	 .

-	 011,	 " .	 ,	 .	 .	 .	 .	 .	 .

	

.	 .	
..	 .

.-
-	 .	 .	 -•	 ,	 . ' . . É, essa a prova documental que a DRJ considerou que não podia ser•.,.,	 .	 ,

- -• ••••., substituída _pelo ..latido .. da Eng. Florestal Luiz Antônio Mota : Nunes de Melo,
• • _Representante do:JBAMA 'no Estado do Paraná, que se refere especificai-ri ente às

.	 ,=,	 - .	 •	 .-

	

terra utilizadas pela sCOPEL e *objeto deste processo. O que representa um 'evidente 	 . 1

	

„	 •	 • s: _. • - despautério, içoSãOelni. eriie*Proporcioriado pelainfelicidade;iMproPriedade, praticada ..	 •,.	 .•

	

- • - - - •,- .-:-......-....W$•:átesá.liOrriiátivOS, da;,SRF. que, * áem fundamento legal; tentaram erigir o ADA.em 	 .
.	 • '',''.: .. • prova qUe"éleefetivaMente'não é capaz de oferecer, não é idôneo para isso-.

	

.	 ,	 .• -

	

.	 •	 .	 .

	

-• • - -	 .....'.-•-'..:-:,',....,:,',.••• •-., - s ': . .,• .--" . 'Já . disse e repito, que do ponto de vista técnico o ADA não apresenta 	 .

	

- f•-	 . 3-- nenhuma vantagem -comparativa em relação à Declaração de ITR,, prestada pelo •• - .	 •	 • -.	 ,...
‘ --- • •-• •., 1• -:-. ''. .----,1';':', ' •:•:Ccnãribiiintel.à,..SRF:',kiiiiPiessão que ficá, s.mj., é que se pratica com tal atitude um

. ‘	 s	 .	 ---	 "- : • '.' "jogo de empurra"entre'SRP e IBAMA, que ambos parecerri,fiScalizar menosdo que

	

,	 .	 •	 ,
. ..-:"	 • ... :,-:,'„ ,.:„:•: •deVeriain'noS respectivos camposde interesse, de incentivo kproduçsão'agrOpaStorilse

'	 _ '. .• • ,	 ..',.;,..:(16,,PrcáérVação árribiental...: :. -- . •,..	 .	 • ..	 • • •	 .. .. , . .	 .	
1

••--	 -4, -...-:.,,,,,,,,,,,,,,-:.,-,,,..,•..,..;.-- Em resumo o ADA não prova nada, • "e ao- contrário,- a declaração,..

	

- - •	 . . - ;•:' .•:., prestada 'pelo tecnicó especializado, credenciado junto . ao CREA e - representante

	

.	 •, .	 • • • . oficiardolIBAMA .:.tem.' força de laudo,: é prestada por autoridade: cotripetente , na *.	 ..	 .	 .	 .	 ,
'• -- . - • • matéria; Perfeitamente identificada, e que nos termos- do art.10 da , Lei ' 9.393/96• -	 ,..	 ,	 .....	 .	 .	 • •	 - -	 -	 •

	

-	 . assume responsabilidade por suas declarações perante à administração tributária. O
laudo atesta 'ser a-• área sob' exame de preservação permanente, e, ao dizê-lo, por.•	 ..	 •	 •.. 	 •_.	 ••	 .	 , -. •	 ..

•,- ,. eVidente,,toma por referência o conceito legal exarado pela Lei 4.771/65, que se diga

	

.	 . • de pissagein é:o único aceitável.

	

.	 •„
• . : -. . •. '..1, -- , •:. , -• ', -',..-' A* inform. ação de órgão oficial do Estado do Paraná quanto à

* - • - . impcisáibilidade de atribuir um valor de terra nua a tais terras, consideradas pelo
DERAL como inaproveitáveis para outra atividade que não a de produção de energia
elétrica 'apenas confirma o que já dissera o IBAMA. 	 •.	 ,
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